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PRAVALER S/A
CNPJ nº 04.531.065/0001-14 - NIRE 35.300.320.344

Edital de Convocação
Ficam os Srs. Acionistas, convocados a se reunirem em AGE no dia 16/02/2023, na sede da Companhia e de modo digital, às 
15h, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) o aumento do capital social da Companhia e consequente alteração 
do artigo 6º do Estatuto Social; (ii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (iii) a autorização para a Diretoria 
da Companhia, diretamente ou por meio de procuradores, praticar todos os atos necessários à efetivação e consecução 
das matérias da ordem do dia. São Paulo, 08/02/2023. Ricardo Oliver Mizne - Presidente do Conselho de Administração.

EDP Renováveis Brasil S.A.
CNPJ/ME nº 09.334.083/0001-20 - NIRE 35.300.351.789

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de Dezembro de 2022
1. Data, Hora e Local: Aos 30 (trinta) dias de dezembro de 2022, às 09h00min, na sede social da EDP 
Renováveis Brasil S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, parte, 
Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Compareceu à 
assembleia a acionista detentora de 99,9% do capital social da Companhia, EDP Renováveis S.A, socie-
dade por ações, com sede à Plaza de La Gesta, 2, Astúrias, Oviedo, Espanha, inscrita no CNPJ/ME sob o 
n° 09.659.371/0001-54. 3. Mesa: Assumiu a presidência da mesa e o secretariado da reunião o Sr. An-
tonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior. 4. Ordem do Dia: Deliberar acerca da distribui-
ção de juros sobre o capital próprio pela Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a 
discussão das matérias, as acionistas presentes deliberaram, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas, 
reservas ou restrições, o que segue: (i) Aprovar a distribuição de juros sobre capital próprio (“JCP”) pela 
Companhia, calculados sobre o Patrimônio Líquido da Companhia, no montante bruto de 
R$203.989.349,28 (duzentos e três milhões, novecentos e oitenta e nove mil, trezentos e quarenta e 
nove reais e vinte e oito centavos). (ii) Sobre o valor de JCP incidirá imposto de renda retido na fonte à 
alíquota de 15% (quinze por cento), no valor de R$30.598.402, 39 (trinta milhões, quinhentos e noven-
ta e oito mil, quatrocentos e dois reais e trinta e nove centavos), remanescendo o valor líquido de 
R$173.390.946,89 (cento e setenta e três milhões, trezentos e noventa mil, novecentos e quarenta e seis 
reais e oitenta centavos) para serem distribuídos entre as acionistas de acordo com a sua participação 
societária na Companhia. (iii) Esclarece-se que a importância correspondente à distribuição dos juros 
sobre o capital próprio, acima referida, será imputada no cálculo do dividendo mínimo obrigatório do 
exercício de 2021, conforme previsto no artigo 30° do Estatuto Social da Companhia. 6. Encerramento 
e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os pre-
sentes assinada. Assinaturas: Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e 
Secretário. Acionista: EDP Renováveis S.A. (representada por seu procurador Sr. Luis Fernando Mendonça 
de Barros). São Paulo, 30 de dezembro de 2022. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro 
próprio. Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. JU-
CESP nº 43.933/23-3 em 27/01/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CENTRAL EÓLICA BORBOREMA I S.A.
CNPJ/ME n° 47.034.077/0001-46 - NIRE 35300595815

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 15 de Dezembro de 2022
1. Data, Hora e Local: Aos 15 (quinze) dias de dezembro de 2022, às 8h00min, na sede social da 
Central Eólica Borborema I S.A. (“Companhia”), Av. Brigadeiro Faria Lima, 3729, 9° andar, Sala 81, 
Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Dispensada a publicação de editais de 
convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista que representa a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 
3. Mesa: Foi escolhido para compor a mesa o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Junior como Presidente e Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a eleição de membro da 
Diretoria. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista presente 
deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: (i) As acionistas aprovam a eleição, como 
membro da Diretoria da Companhia, da Sra. Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, casada, engenheira 
civil, portadora da Cédula de Identidade RG nº 68445302 inscrita no CPF/ME sob o nº 05129706960, 
residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, 3.729, 9° andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, para ocupar o cargo de Diretora 
Presidente da Companhia. (ii) A Diretora ora eleita toma posse, nesta data, mediante a assinatura do 
Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento nos termos do Anexo I a esta ata, no qual declara sob 
as penas da lei, nos termos do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, que (i) não se encontra impedida, por lei 
especial, ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) possui reputação ilibada; e (iii) não tem interesses 
conflitantes com os da Companhia. (iii) Em razão da eleição acima, o Sr. Luis Fernando Mendonça de 
Barros Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da célula de identidade RG n° 27.226.598-6, 
inscrito no CPF/ME sob o n° 251.408.188-25, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.729, 9° andar, Itaim Bibi, CEP 04538-
133, passará a ocupar o cargo de Diretor sem designação da Companhia. 6. Encerramento e Lavratura 
da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes 
assinada. Assinaturas: Mesa: Antônio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior – Presidente/Secretário. 
Acionista: EDP Renováveis brasil S.A. (representada por seus diretores Antônio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Junior e Luis Fernando Mendonça de Barros Filho). São Paulo, 15 de dezembro de 2022. 
A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior - Presidente e Secretário. JUCESP nº 46.919/23-5 em 01/02/2023. Gisela Simiema Ceschin 
- Secretária Geral.

Central Solar Lagoa II S.A.
CNPJ/ME n° 35.913.736/0001-35 - NIRE 35.300.547.071
Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

realizada em 08 de dezembro de 2022
1. Data, Hora e Local: Realizada em 8 (oito) de dezembro de 2022, às 10h30min, na sede social da 
Central Solar Lagoa II S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º 
andar, Sala 33, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação 
e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 
4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista 
que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de 
Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência da mesa e o 
secretariado da reunião o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior. 4. Ordem do Dia: Em 
Assembleia Geral Ordinária: Deliberar sobre: (i) a tomada de contas dos administradores, o exame, a 
discussão e a aprovação do balanço patrimonial e das demais demonstrações financeiras da Companhia, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (ii) a destinação do resultado do 
exercício; e (iii) a fixação da remuneração global dos administradores da Companhia. Em Assembleia 
Geral Extraordinária: (i) a eleição de membro da Diretoria. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após 
a discussão das matérias, a acionista presente deliberou, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas, 
reservas ou restrições: Em Assembleia Geral Ordinária: 5.1. Declarar ter recebido as contas da 
administração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2021 e aprovar o relatório da administração, o balanço 
patrimonial e demonstrações financeiras referentes a tal exercício, os quais não foram publicados tendo 
em vista que a Companhia fica dispensada de assim proceder, e que seguem anexos ao presente 
instrumento, nos termos do Artigo 294, III, da LSA. 5.2. Tendo em vista que a Companhia não auferiu 
lucros no exercício findo em 31 de dezembro de 2021, não há que se deliberar sobre sua destinação e 
distribuição de dividendos. 5.3. Tendo em vista já desempenharem outras funções no grupo da 
Companhia, com relação às quais já são remunerados, os administradores da Companhia não farão jus à 
percepção de remuneração adicional pelo exercício da administração da Companhia, razão pela qual não 
será fixada remuneração global, nos termos do artigo 152 da LSA, para o exercício de 2022. Por fim, a 
acionista informa, neste ato, que em decorrência das alterações recentes do artigo 289 da LSA, 
introduzidas pela Lei nº 13.818/19, as publicações obrigatórias realizadas pela Companhia nos termos da 
legislação aplicável deixaram de ser realizadas nos órgãos oficiais, sendo mantidas as publicações em 
jornal de grande circulação no local da sede da Companhia. Sobre isso, a acionista informa que tais 
publicações passarão a ser feitas, a partir dessa data, no jornal “Diário de Notícias”. Em Assembleia Geral 
Extraordinária: (i) As acionistas aprovam a eleição, como membro da Diretoria da Companhia, da Sra. 
Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, casada, engenheira civil, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
68445302 inscrita no CPF/ME sob o nº 05129706960, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.729, 9° andar, Itaim Bibi, 
CEP 04538-133, para ocupar o cargo de Diretora Presidente da Companhia. (ii) A Diretora ora eleita toma 
posse, nesta data, mediante a assinatura do Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento nos termos 
do Anexo I a esta ata, no qual declara sob as penas da lei, nos termos do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, 
que (i) não se encontra impedida, por lei especial, ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) possui reputação 
ilibada; e (iii) não tem interesses conflitantes com os da Companhia. (iii) Em razão da eleição acima, o Sr. 
Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da célula de 
identidade RG n° 27.226.598-6, inscrito no CPF/ME sob o n° 251.408.188-25, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.729, 
9° andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, passará a ocupar o cargo de Diretor sem designação da Companhia. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os 
presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente 
e Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Luis Fernando 
Mendonça de Barros Filho e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). Certifico que a 
presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 08 de dezembro de 2022. Mesa: Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. JUCESP nº 43.423/23-1 em 
26/01/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Central Geradora Fotovoltaica
Monte Verde Solar V S.A.

(Subsidiária Integral)
CNPJ/ME nº 41.813.062/0001-08 - NIRE 35.300.567.862
Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

realizada em 27 de dezembro de 2022
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 27 (vinte e sete) dias do mês de dezembro de 2022, às 14:30, na 
sede social da Central Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar V S.A. (“Companhia”), na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º andar, Sala 44, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 2. Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do 
disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por 
estar presente a acionista representante da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura 
constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência 
da mesa e o secretariado da reunião o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior. 4. 
Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: Deliberar sobre: (i) a tomada de contas dos 
administradores, o exame, a discussão e a aprovação do balanço patrimonial e das demais demonstrações 
financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (ii) a 
destinação do resultado do exercício; e (iii) a fixação da remuneração global dos administradores da 
Companhia. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) a eleição de membro da Diretoria. 5. Deliberações: 
Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista deliberou, sem quaisquer ressalvas ou 
restrições: Em Assembleia Geral Ordinária: 5.1. Declarar ter recebido as contas da administração, o balanço 
patrimonial e demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2021 e aprovar o relatório da administração, o balanço patrimonial e demonstrações 
financeiras referentes a tal exercício, os quais não foram publicados tendo em vista que a Companhia fica 
dispensada de assim proceder, e que seguem anexos ao presente instrumento, nos termos do Artigo 294, 
III, da LSA. 5.2. Tendo em vista que a Companhia não auferiu lucros no exercício findo em 31 de dezembro 
de 2021, não há que se deliberar sobre sua destinação e distribuição de dividendos. 5.3. Tendo em vista já 
desempenharem outras funções no grupo da Companhia, com relação às quais já são remunerados, os 
administradores da Companhia não farão jus à percepção de remuneração adicional pelo exercício da 
administração da Companhia, razão pela qual não será fixada remuneração global, nos termos do artigo 
152 da LSA, para o exercício de 2022. Por fim, a acionista informa, neste ato, que em decorrência das 
alterações recentes do artigo 289 da LSA, introduzidas pela Lei nº 13.818/19, as publicações obrigatórias 
realizadas pela Companhia nos termos da legislação aplicável deixaram de ser realizadas nos órgãos 
oficiais, sendo mantidas as publicações em jornal de grande circulação de localização da sede da 
Companhia. Sobre isso, a acionista informa que tais publicações passarão a ser feitas, a partir dessa data, 
no jornal “Diário de Notícias”. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) As acionistas aprovam a eleição, 
como membro da Diretoria da Companhia, da Sra. Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, casada, 
engenheira civil, portadora da Cédula de Identidade RG nº 68445302 inscrita no CPF/ME sob o nº 
05129706960, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.729, 9° planta, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-133, para ocupar o 
cargo de Diretora Presidente da Companhia. (ii) A Diretora ora eleita toma posse, nesta data, mediante a 
assinatura do Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento nos termos do Anexo II a esta ata, no qual 
declara sob as penas da lei, nos termos do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, que (i) não se encontra impedida, 
por lei especial, ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) possui reputação ilibada; e (iii) não tem interesses 
conflitantes com os da Companhia. (iii) Em razão da eleição acima, o Sr. Luis Fernando Mendonça de 
Barros Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da célula de identidade RG n° 27.226.598-6, 
inscrito no CPF/ME sob o n° 251.408.188-25, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.729, 9° andar, Itaim Bibi, CEP 04538-
133, passará a ocupar o cargo de Diretor sem designação da Companhia. 6. Encerramento. Nada mais 
havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém 
a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta 
ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Antônio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior Presidente e Secretário, Acionista: EDP RENOVÁVEIS BRASIL 
S.A., representada por seus diretores Srs. Antônio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior e Luis 
Fernando Mendonça de Barros Filho. São Paulo, 27 de dezembro de 2022. A presente ata é cópia fiel da 
lavrada em livro próprio. Mesa: Antônio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e 
Secretário. JUCESP nº 43.383/23-3 em 26/01/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Central Eolica Amanhecer V S.A.
CNPJ/ME nº 41.131.729/0001-84 - NIRE 35300565932
Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

realizada em 27 de dezembro de 2022
1. Data, Hora e Local. Realizada aos 27 (vinte e sete) dias do mês de dezembro de 2022, às 13:05, na 
sede social da Central Eolica Amanhecer V S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
3729, 9° andar, Sala 38, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. 
Presença. Presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, em razão do 
que fica dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, §4º da Lei n° 6.404, de 15.12.1976 
(“LSA”), conforme assinatura aposta no Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Assumiu a presidência 
da mesa e o secretariado da reunião o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior. 4. Ordem 
do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: Deliberar sobre: (i) a tomada de contas dos administradores, o 
exame, a discussão e a aprovação do balanço patrimonial e das demais demonstrações financeiras da 
Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (ii) a destinação do 
resultado do exercício; e (iii) a fixação da remuneração global dos administradores da Companhia. Em 
Assembleia Geral Extraordinária: (i) a eleição de membro da Diretoria. 5. Deliberações: Instalada a 
Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista presente deliberou, por unanimidade, sem 
quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: Em Assembleia Geral Ordinária: 5.1. Declarar ter recebido as 
contas da administração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras da Companhia, referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 e aprovar o relatório da administração, o 
balanço patrimonial e demonstrações financeiras referentes a tal exercício, os quais não foram publicados 
tendo em vista que a Companhia fica dispensada de assim proceder, e que seguem anexos ao presente 
instrumento, nos termos do Artigo 294, III, da LSA. 5.2. Tendo em vista que a Companhia não auferiu 
lucros no exercício findo em 31 de dezembro de 2021, não há que se deliberar sobre sua destinação e 
distribuição de dividendos. 5.3. Tendo em vista já desempenharem outras funções no grupo da 
Companhia, com relação às quais já são remunerados, os administradores da Companhia não farão jus à 
percepção de remuneração adicional pelo exercício da administração da Companhia, razão pela qual não 
será fixada remuneração global, nos termos do artigo 152 da LSA, para o exercício de 2022. Por fim, a 
acionista informa, neste ato, que em decorrência das alterações recentes do artigo 289 da LSA, 
introduzidas pela Lei nº 13.818/19, as publicações obrigatórias realizadas pela Companhia nos termos da 
legislação aplicável deixaram de ser realizadas nos órgãos oficiais, sendo mantidas as publicações em 
jornal de grande circulação no local da sede da Companhia. Sobre isso, a acionista informa que tais 
publicações passarão a ser feitas, a partir dessa data, no jornal “Diário de Notícias”. Em Assembleia Geral 
Extraordinária: (i) As acionistas aprovam a eleição, como membro da Diretoria da Companhia, da Sra. 
Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, casada, engenheira civil, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
68445302 inscrita no CPF/ME sob o nº 05129706960, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.729, 9° andar, Itaim Bibi, 
CEP 04538-133, para ocupar o cargo de Diretora Presidente da Companhia. (ii) A Diretora ora eleita toma 
posse, nesta data, mediante a assinatura do Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento nos termos 
do Anexo I a esta ata, no qual declara sob as penas da lei, nos termos do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, 
que (i) não se encontra impedida, por lei especial, ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) possui reputação 
ilibada; e (iii) não tem interesses conflitantes com o da Companhia. (iii) Em razão da eleição acima, o Sr. 
Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da célula de 
identidade RG n° 27.226.598-6, inscrito no CPF/ME sob o n° 251.408.188-25, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.729, 
9° andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, passará a ocupar o cargo de Diretor sem designação da Companhia. 
6. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os 
presentes assinada. Assinaturas: Antônio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior Presidente e 
Secretário, Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A., representada por seus diretores Srs. Antônio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior e Luis Fernando Mendonça de Barros Filho. Declaro que a presente 
é cópia fiel extraída do original. São Paulo, 27 de dezembro de 2022. Mesa: Antonio Garcia Rodenburg 
de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. JUCESP nº 42.597/23-7 em 26/01/2023. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Central Geradora Fotovoltaica
Monte Verde Solar IV S.A.

(Subsidiária Integral)
CNPJ/ME nº 41.813.090/0001-17 - NIRE 35.300.567.854
Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

realizada em 27 de dezembro de 2022
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 27 (vinte e sete) dias do mês de dezembro de 2022, às 17hs, na sede 
social da Central Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar IV S.A. (“Companhia”), na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º andar, Sala 43, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 2. Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do 
disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por 
estar presente a acionista representante da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura 
constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência 
da mesa e o secretariado da reunião o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior. 4. 
Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: Deliberar sobre: (i) a tomada de contas dos 
administradores, o exame, a discussão e a aprovação do balanço patrimonial e das demais demonstrações 
financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (ii) a 
destinação do resultado do exercício; e (iii) a fixação da remuneração global dos administradores da 
Companhia. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) a eleição de membro da Diretoria. 5. Deliberações: 
Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista deliberou, sem quaisquer ressalvas ou 
restrições: Em Assembleia Geral Ordinária: 5.1. Declarar ter recebido as contas da administração, o balanço 
patrimonial e demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2021 e aprovar o relatório da administração, o balanço patrimonial e demonstrações 
financeiras referentes a tal exercício, os quais não foram publicados tendo em vista que a Companhia fica 
dispensada de assim proceder, e que seguem anexos ao presente instrumento, nos termos do Artigo 294, 
III, da LSA. 5.2. Tendo em vista que a Companhia não auferiu lucros no exercício findo em 31 de dezembro 
de 2021, não há que se deliberar sobre sua destinação e distribuição de dividendos. 5.3. Tendo em vista já 
desempenharem outras funções no grupo da Companhia, com relação às quais já são remunerados, os 
administradores da Companhia não farão jus à percepção de remuneração adicional pelo exercício da 
administração da Companhia, razão pela qual não será fixada remuneração global, nos termos do artigo 
152 da LSA, para o exercício de 2022. Por fim, a acionista informa, neste ato, que em decorrência das 
alterações recentes do artigo 289 da LSA, introduzidas pela Lei nº 13.818/19, as publicações obrigatórias 
realizadas pela Companhia nos termos da legislação aplicável deixaram de ser realizadas nos órgãos 
oficiais, sendo mantidas as publicações em jornal de grande circulação de localização da sede da 
Companhia. Sobre isso, a acionista informa que tais publicações passarão a ser feitas, a partir dessa data, 
no jornal “Diário de Notícias”. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) As acionistas aprovam a eleição, 
como membro da Diretoria da Companhia, da Sra. Paula Ferrareto Dalbello, brasileira, casada, 
engenheira civil, portadora da Cédula de Identidade RG nº 68445302 inscrita no CPF/ME sob o nº 
05129706960, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.729, 9° planta, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-133, para ocupar o 
cargo de Diretora Presidente da Companhia. (ii) A Diretora ora eleita toma posse, nesta data, mediante a 
assinatura do Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento nos termos do Anexo II a esta ata, no qual 
declara sob as penas da lei, nos termos do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, que (i) não se encontra impedida, 
por lei especial, ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) possui reputação ilibada; e (iii) não tem interesses 
conflitantes com os da Companhia. (iii) Em razão da eleição acima, o Sr. Luis Fernando Mendonça de 
Barros Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da célula de identidade RG n° 27.226.598-6, 
inscrito no CPF/ME sob o n° 251.408.188-25, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.729, 9° andar, Itaim Bibi, CEP 04538-
133, passará a ocupar o cargo de Diretor sem designação da Companhia. 6. Encerramento. Nada mais 
havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém 
a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta 
ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Antônio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior Presidente e Secretário, Acionista: EDP Renováveis Brasil 
S.A., representada por seus diretores Srs. Antônio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior e Luis 
Fernando Mendonça de Barros Filho. São Paulo, 27 de dezembro de 2022. A presente ata é cópia fiel da 
lavrada em livro próprio. Mesa: Antônio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e 
Secretário. JUCESP nº 43.324/23-0 em 26/01/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Capitalbank S/A - Crédito e Soluções Financeiras
CNPJ em Constituicão

Assembléia Geral de Constituição
Data, Hora e Local: 01/10/2021, às 9h, São Paulo/SP. Presença: Totalidade dos Acionistas, represen-
tando a totalidade dos Subscritores do Capital Social; Convocação: Dispensada conforme a Lei 
6.404/76. Acionista: Celso Adriano Vieira, RG nº 18.047.472-8 SSP/SP, CPF/MF nº 086.678.988-05, 
residente e domiciliado em São Paulo/SP. Mesa: Presidente: Celso Adriano Vieira; Secretária: Ruth 
Joana Lopes Reale. Ordem do Dia: 1. Constituição de uma companhia de capital fechado, leitura, dis-
cussão e aprovação do estatuto; 2. Subscrição e forma de integralização das ações; 3. Eleição da sua 
diretoria e respectiva remuneração. Deliberações Unânimes: 1. Declarada constituída a Capitalbank 
S/A - Crédito e Soluções Financeiras, com sede na Avenida Angélica, nº 2466, CJ 21 A, Bela Vista, 
CEP 01228-200, São Paulo/SP, a qual iniciará suas atividades logo após o cumprimento de todas as 
formalidades legais para este tipo societário. 2. O Capital Social é R$ 500.000.00, dividido 500.000 
ações ON, sem valor nominal, totalmente subscrito e será integralizado em moeda corrente nacional, 
sendo que, 10% do capital, R$ 50.000,00 deverá ser integralizado pelo acionista fundador e depositado 
em instituição financeira nacional até 15 dias da data de Registro da Ata de AGC, perante a JUCESP e 
os restantes 90%, R$ 450.000,00, no prazo máximo de 12 meses após o registro do estatuto na Junta 
Comercial. O acionista fundador, acima nomeado e qualificado, aprova também, o Boletim de Subscri-
ção em anexo II. Tal proposta foi aprovada pelo subscritor presente. 3. A eleição dos Diretores para o 
mandato estatutário de 4 anos, assim constituído: Diretor Presidente: Celso Adriano Vieira, RG 
18.047.472-8 SSP/SP, CPF 086.678.988-05, residente e domiciliado em São Paulo/SP e Diretora sem 
Designação Específica: Tânia Marques Araújo, RG 27.315.757-7 SSP/SP, CPF 275.580.048-88, resi-
dente e domiciliada em São Paulo/SP. A remuneração global anual dos Diretores será definida em data 
futura. 4. Declaração de Desimpedimento dos Diretores: Os Diretores declaram, sob as penas da Lei, 
de que não estão impedidos de exercer a Administração da sociedade, por Lei especial ou, em virtude 
de condenação criminal ou, por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tempora-
riamente, o acesso a cargos públicos ou, por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con-
cussão, peculato ou, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou à propriedade, bem como não 
foram declarados inabilitados por ato da CVM. 5. Termo de Posse do Diretor: Os diretores declaram 
estarem de acordo com sua nomeação, tomando posse imediata de seus cargos mediante assinatura 
do respectivo termo lavrado no Livro de Registro de Atas. Encerramento: Formalidades legais. Extrato 
da Ata. Assinaturas: Celso Adriano Vieira - Presidente; Ruth Joana Lopes Reale - Secretária; Celso 
Adriano Vieira - Subscritor. Mauro Francis Bernardino Tavares - OAB/SP-153.810. JUCESP sob NIRE 
3530058843-6 em 15/03/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Estatuto Social - Capítulo 
I - Da Denominação, Objeto, Sede e Prazo - Artigo 1º. A Companhia Capitalbank S/A - Crédito e 
Serviços Financeiros é constituída sob a forma de Sociedade Anônima e se rege pelo presente Esta-
tuto Social e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Socieda-
de,฀tem฀como฀objeto฀social:฀•฀A฀aquisição฀e฀securitização฀de฀créditos฀comerciais,฀industriais฀e฀rurais฀a฀
receber; bem como a emissão e colocação, no mercado privado, de valores mobiliários e/ou Certificados 
de฀Recebíveis฀ou฀de฀qualquer฀outro฀título฀de฀crédito฀que฀seja฀compatível฀com฀suas฀atividades;฀•฀Realiza-
ção฀negócios฀pertinentes฀ou฀relativos฀à฀securitização฀de฀títulos;฀•฀Sendo฀vedada฀a฀aquisição฀e฀securiti-
zação dos créditos imobiliários ou créditos financeiros, bem como a realização de prestação de serviços 
a฀terceiros.฀•฀Cobrança฀extrajudicial฀de฀recebíveis฀de฀terceiros฀representado฀por฀títulos฀de฀crédito฀extra-
judicial, na condição de mandatário. Parágrafo primeiro. A Sociedade, para a consecução de seu obje-
to, realizará operações de aquisição e securitização de créditos observada as respectivas legislação e 
regulamentação aplicáveis. Parágrafo segundo. Até o pagamento integral das obrigações representa-
das pelos títulos e valores mobiliários emitidos ou salvo mediante aprovação pela maioria de seus titula-
res,฀fica฀vedada฀a฀prática฀pela฀Sociedade฀dos฀seguintes฀atos:฀•฀Transferência฀do฀controle฀da฀Sociedade;฀
•฀Redução฀do฀Capital฀Social;฀•฀Incorporação,฀fusão,฀cisão฀ou฀dissolução฀da฀Sociedade;฀e฀•฀Cessão฀dos฀
créditos ou atribuição de qualquer direito sobre os mesmos, ao controlador da Sociedade ou a qualquer 
pessoa a ele ligada, em condições distintas das previstas nos instrumentos de emissão dos títulos ou 
valores mobiliários. Artigo 3º. A Sociedade tem sede e foro em São Paulo/SP a Avenida Angélica, nº 
2466, CJ 21 A, Bela Vista, CEP 01228-200, São Paulo/SP, podendo a critério da Diretoria, mudar o local 
da Sede Social, abrir, mudar e extinguir filiais, escritórios ou quaisquer outras dependências, onde con-
vier aos interesses sociais. Artigo 4º. O prazo de duração da sociedade é indeterminado. Capítulo II - 
Do Capital e dos Valores Mobiliários - Artigo 5º. O capital social é de R$ 500.000,00, dividido em 
500.000 ações ON, sem valor nominal, integralizadas na forma continua na Ata Geral de Constituição da 
companhia. § único. As ações serão nominativas, sem emissão de certificados, e sua titularidade será 
comprovada pelo respectivo registro lançado no livro próprio da Sociedade. Artigo 6º. Caso ocorra a 
mora do subscritor de títulos ou valores mobiliários de emissão da Sociedade, esta adotará, a seu crité-
rio, qualquer das providências admitidas em Lei, sujeitando-se o remisso, na hipótese da Sociedade 
optar pela cobrança ou admitir a purga da mora, à atualização monetária de seu débito, aos juros de um 
por cento ao mês ou fração sobre o débito atualizado e à multa de dez por cento sobre o valor total do 
débito em atraso. Artigo 7º. O direito de preferência, quando cabível, deverá ser exercido no prazo de 
30 dias da data da publicação do aviso respectivo, sendo proporcional ao número de títulos ou valores 
mobiliários de emissão da Sociedade possuídos. § único. Não haverá direito de preferência para a 
subscrição de títulos ou valores mobiliários emitidos nos termos de lei especial sobre incentivos fiscais 
e em decorrência da titularidade de títulos ou valores mobiliários emitidos nos termos de lei especial 
sobre incentivos fiscais. Capítulo III - Das Assembléias Gerais - Artigo 8º. À Assembléia Geral com-
pete o exercício das atribuições que lhe são conferidas em Lei e neste Estatuto Social. § único. A As-
sembléia Geral é convocada pela Diretoria. Artigo 9º. A Assembléia Geral instala-se, em primeira con-
vocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 do Capital Social com direito 
a voto e, em segunda convocação, com qualquer número. § único. O acionista pode ser representado, 
na Assembléia Geral, por procurador, mediante procuração específica que será arquivada na sociedade. 
Artigo 10. A Assembléia Geral é presidida pelo acionista, administrador ou procurador escolhido dentre 
os presentes, a esse cabendo a escolha do Secretário. Artigo 11. Cada ação ordinária dará direito a um 
voto nas deliberações da Assembléia Geral. Artigo 12. As deliberações da Assembléia Geral, ressalva-
das as exceções previstas em Lei e neste Estatuto, serão tomadas pela maioria absoluta dos votos dos 
acionistas presentes, não se computando os votos em branco. § único. Dependerão do voto favorável 
da unanimidade dos acionistas com direito a voto as deliberações que tenham por objeto as seguintes 
matérias:฀•฀Eleição฀ou฀designação฀de฀Administradores฀ou฀indicação฀de฀seus฀substitutos;฀•฀Alteração฀da฀
forma฀de฀representação฀da฀Sociedade;฀•฀Alteração฀ou฀reforma฀do฀Estatuto฀Social;฀•฀Transformação,฀in-
corporação,฀fusão฀ou฀cisão฀da฀Sociedade;฀•฀Dissolução฀da฀Sociedade฀ou฀cessação฀de฀seu฀estado฀de฀li-
quidação. Capítulo IV - Da Administração da Sociedade - Artigo 13. A Sociedade é administrada por 
uma Diretoria que deverá determinar as diretrizes, a política preconizada para os negócios e avenças 
operacionais da sociedade e sua execução. § 1º. A Diretoria será composta por pessoais naturais, resi-
dentes no país e com o mandato de três anos, permitida a reeleição. § 2º. Findo o mandato, os membros 
da Diretoria permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura dos novos membros eleitos. 
§ 3º. Os membros da Diretoria serão investidos em seus cargos mediante a assinatura do Termo de 
Posse, lavrado em livro próprio. § 4º. A remuneração dos membros da Diretoria será fixada pela Assem-
bléia Geral, global ou individualmente. Seção I - Da Diretoria - Artigo 14. A Diretoria será composta por 
um Diretor Presidente e um Diretor sem designação específica. § 1º. Nas ausências ou impedimentos 
temporários do Diretor, a Assembléia Geral poderá indicar um substituto para servir e atuar transitoria-
mente durante sua ausência ou impedimento, sendo que o substituto exercerá integramente todas as 
funções e terá igualmente todos os poderes, as prerrogativas, os direitos e os deveres do substituído. 

§ 2º. Em caso de morte, incapacidade ou renúncia de um Diretor, a Assembléia Geral poderá designar 
novo Diretor, fixando o respectivo prazo de gestão, que não excederá o do mandato do substituído. Ar-
tigo 15. A Diretoria é o órgão executivo da sociedade, assegurando o pleno e regular funcionamento da 
sociedade, ficando investida de todos os poderes necessários para a prática de todos e quaisquer atos 
da Sociedade, exceto àqueles que, por Lei ou por este Estatuto, sejam atribuídos à Assembléia Geral ou 
a outro órgão. Artigo 16.฀ Compete฀ ao฀ Diretor฀ Presidente:฀ •฀ Coordenar฀ o฀ andamento฀ das฀ atividades฀
usuais e rotineiras da sociedade, incluindo a sua administração, bem como a implementação das diretri-
zes฀fixadas฀pela฀Assembléias฀Gerais;฀•฀Supervisionar฀a฀execução฀da฀política฀comercial,฀financeira,฀téc-
nica,฀logística,฀operacional,฀administrativa฀e฀de฀planejamento฀da฀sociedade;฀•฀Aprovar฀circunstanciada-
mente quaisquer negócios de interesse da Sociedade, de valor não excedente ao capital social; e 
•฀Praticar฀outros฀atos฀que฀lhe฀venham฀a฀ser฀especificados฀e฀delegados฀expressamente฀pela฀Assembléia฀
Geral. Artigo 17. Compete฀ao฀Diretor฀sem฀designação฀específica:฀•฀Assessorar฀o฀Diretor฀Presidente฀nas฀
suas funções. Artigo 18. A฀representação฀da฀sociedade฀obedecerá฀ao฀seguinte:฀•฀Compete฀ao฀Diretor฀
Presidente, exclusivamente e isoladamente, a representação da sociedade em juízo, ativa e passiva-
mente, bem como perante quaisquer autarquias ou repartições públicas federais, estaduais ou munici-
pais;฀•฀Nos฀demais฀casos,฀ressalvadas฀as฀exceções฀especificamente฀aprovadas฀pela฀Assembléia฀Geral,฀
a representação da sociedade competirá ao Diretor Presidente, ou a procuradores, desde que com po-
deres específicos para a finalidade pretendida e em obediência às condições estipuladas para o seu 
exercício. § 1º. A nomeação de procuradores será sempre instrumentalizada por mandato escrito, assi-
nado pelo Diretor da Sociedade. § 2º. Do instrumento de mandato deverão constar, expressamente, os 
poderes conferidos, as condições para seu exercício e o prazo de validade, que não poderá exceder a 
12 meses, salvo se outorgado para a representação em juízo a advogados, contendo a cláusula “ad ju-
dicia”. § 3º. São expressamente vedados, sob pena de ineficácia e de nulidade, os atos de qualquer Di-
retor, procurador ou empregado que envolvam a Sociedade em obrigações de favor ou relativas a negó-
cios ou operações alheias ao seu objeto social. Capítulo V - Do Conselho Fiscal - Artigo 19. O 
Conselho Fiscal da Sociedade, não permanente, só será instalado quando requerido por acionistas, na 
forma da Lei. Artigo 20. O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será composto de dois mem-
bros, bem como igual número de suplentes. § único. O funcionamento do Conselho Fiscal e os requisi-
tos, impedimentos, remuneração, competência, obrigações, deveres e responsabilidades de seus mem-
bros obedecerão ao disposto na legislação em vigor. Capítulo VI - Do Exercício Social, Lucros e 
Dividendos - Artigo 21. O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro 
de cada ano, findo o qual serão elaboradas as demonstrações financeiras. Artigo 22. Do resultado do 
exercício serão deduzidos, antes de qualquer outra destinação, os prejuízos acumulados, a provisão 
para o imposto de renda e a participação dos empregados, administradores e partes beneficiárias, na 
forma e dentro dos limites da lei. § 1º. Aos lucros líquidos apurados no exercício será dada a seguinte 
destinação:฀•฀Reserva฀Legal,฀no฀percentual,฀para฀os฀fins฀e฀nos฀limites฀fixados฀em฀Lei;฀•฀Dividendos฀obri-
gatórios฀aos฀acionistas,฀na฀forma฀da฀Lei;฀e฀•฀O฀saldo฀terá฀a฀destinação฀que฀a฀Assembléia฀Geral฀determi-
nar. § 2º. A Sociedade poderá levantar balanços semestrais, distribuindo-se os resultados na forma 
deste artigo. § 3º. A Diretoria poderá declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados 
ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Artigo 23. Os dividendos 
serão pagos dentro do exercício social, no prazo de 60 dias a contar da data em que forem declarados, 
salvo se outro prazo houver sido determinado pela Assembléia Geral. § único. Em havendo distribuição 
de novas ações, emitidas em decorrência da capitalização de lucros ou reservas, a mesma será efetua-
da no mesmo prazo a que se refere o caput. Capítulo VII - Da Liquidação - Artigo 24. A sociedade 
entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Assembléia Geral determinar o modo de 
liquidação, elegendo o liquidante e o Conselho Fiscal, se houver, que deverão funcionar e atuar durante 
todo o período de liquidação. Capítulo VIII - Disposições Gerais - Artigo 25. Assuntos não contempla-
dos neste Estatuto deverão ser resolvidos primeiramente pela Assembléia Geral, com observância de 
todas as disposições legais aplicáveis. Em caso de conflito entre este Estatuto e qualquer acordo de 
acionistas, as disposições de referido acordo de acionistas deverão prevalecer, e os acionistas se com-
prometem a, dentro do menor prazo possível, convocar e realizar uma Assembléia Geral para alterar o 
Estatuto e eliminar o conflito verificado. Artigo 26. Com o objetivo de facilitar o processo de assinatura 
dos atos relacionados com a Companhia, fica autorizado a adoção de um sistema de assinatura eletrô-
nica. § 1º. O procedimento de assinatura eletrônica do presente Estatuto, Atas e Assembléias observa-
rão as regras descritas nesta Cláusula e parágrafos para conclusão e formalização dos instrumentos 
digitalmente. § 2º. A assinatura eletrônica é uma forma válida de expressar o consentimento no presen-
te Estatuto, Atas, Editais, Assembléias e demais documentos relacionados com a Companhia, conforme 
legislação brasileira aplicável, sendo as partes signatárias responsáveis pela veracidade e precisão das 
informações declaradas. § 3º. Os documentos relacionados com a Companhia, sejam eles o Estatuto, 
Atas, Editais, Assembléias e etc.., poderão ser disponibilizados pela Diretoria para assinatura via plata-
forma de assinaturas digitais a ser escolhida pela Diretoria, a seu exclusivo critério, sendo assim, um 
e-mail de notificação será automaticamente enviado para os e-mail(s) informado(s) pela parte signatária. 
Portanto, a parte signatária está ciente de que deverá acessar a plataforma de assinaturas digitais em 
questão somente através do link encaminhado ao e-mail informado para que o documento seja validado 
e assinatura por seus representantes legais, exceto se de outra forma informada pela Diretoria. § 4º. Por 
meio desta Cláusula, a parte signatária fica ciente e anui sobre o fluxo para a conclusão das assinaturas 
eletrônicas dos documentos enviados pela Diretoria, bem como o reconhece como um instrumento efi-
caz e vinculante, nos termos do §2º do artigo 10 da MP nº 2.200-2 de 24/08/2001. Artigo 27. As assem-
bléias ordinárias ou extraordinárias poderão ser realizadas em ambiente virtual, utilizando-se sistema ou 
plataforma digital, que atenda aos requisitos legais referentes à convocação, quórum para instalação da 
assembléia, votação, publicação da ata, situação dos inadimplentes, outorga de procurações, bem como 
outros requisitos previstos ou presentes neste Estatuto. § 1º. Para operação do sistema, o presidente da 
assembléia poderá, caso não atue pessoalmente na realização da assembléia em ambiente virtual, de-
signar um operador do sistema que atuará em seu nome e sob sua supervisão. § 2º. As assembléias 
realizadas em ambiente digital deverão possibilitar a realização de participações, registro de opiniões e/
ou sugestões de todos os acionistas. Após a fase de discussão, os assuntos poderão ser levados à vo-
tação, também em ambiente virtual, com a abertura da assembléia onde os acionistas poderão realizar 
seu voto por meio de dispositivos eletrônicos. § 3º. Para fins de convocação, será considerada válida a 
expedição de correspondência eletrônica, com envio de mensagens em caixa postal eletrônica indicada 
pelo ou acionistas, que deverá conter todos os dados expressos no Edital de Convocação. § 4º. Na fase 
de encerramento da Assembléia, a plataforma digital deverá possibilitar a geração da ata da assembléia 
que deve atender todos os requisitos legais para fins de registro em estabelecimento cartorário, caso 
seja necessário. § 5º. Para fins de comprovação de participação nas assembléias, será considerado 
válido documento emitido pelo sistema digital que contenha dados que comprovem o acesso por meio 
de login e interação com o sistema, durante a realização das assembléias. Artigo 28. Os acionistas e os 
órgãos de administração da Companhia estarão sujeitos e vinculados aos termos e condições de qual-
quer acordo de acionista devidamente arquivado na sede social da Companhia. § único. De acordo com 
o §8º do artigo 118 da Lei nº 6.404/76, todos os membros dos órgãos de administração da Companhia 
não deverão votar em desacordo com qualquer disposição de qualquer acordo de acionista existente. 
Artigo 29. Todas as disputas, controvérsias, e reclamações resultantes direta ou indiretamente em rela-
ção a este Estatuto ou sua validade, interpretação, construção, desempenho, violação ou executorieda-
de (uma “Disputa”) que não possa ser solucionada amigavelmente entre os respectivos acionistas/par-
tes, deverá ser finalmente e conclusivamente decidida pelo Foro de São Paulo/SP, Brasil. SP, 01/10/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
COMUNICADO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor 
Prefeito, o Sr. DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022 - PROCESSO Nº 994/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO NUSINERSEN SÓDICO 2,4 MG/ML 
FRASCO COM 5 ML.
Tendo em vista que o Certame tornou-se DESERTO, a Licitação será repetida, 
conforme segue:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 08/02/2023 até as 08h30min do dia 
27/02/2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 27/02/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h30min do dia 27/02/2023.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.
br e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 07 de fevereiro de 2023.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2022 - PROCESSO Nº 2.463/2022
HOMOLOGAÇÃO

O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração 
– Divisão de Licitação e Contratos TORNA PÚBLICO a todos os interessados que 
o Pregão Presencial de menor preço por item, destinado à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei o Sr. Prefeito Municipal, DILADOR 
BORGES DAMASCENO, homologa o presente certame, conforme Ata da Sessão 
Pública, para as empresas classificadas:
- AVIC TRANSPORTES EIRELI - EPP, para fornecer o item: 05;
- GODOITUR TRANSPORTES LTDA ME, para fornecer os itens: 02, 03;
- H.F. ARIAS TRANSPORTES ME, para fornecer o item: 10;
-  LUIZ O. SILVA TRANSPORTE E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME, para 

fornecer os itens: 06, 08, 11;
- M. L. DE MOURA – ME, para fornecer o item: 01;
- NILSON A. DOS SANTOS TRANSPORTES, para fornecer o item: 07;
- ROGERIO ANTONIO FILETO ARACATUBA – ME, para fornecer o item: 04;
- TRANS-IRPA TRANSPORTES DE ARAÇATUBA LTDA –ME, para fornecer o item: 09;
- TRANSVAL LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME, para fornecer o item: 12;

GABINETE DO PREFEITO, 07 de fevereiro de 2023.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2022 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2022
PROCESSO Nº 2.384/2022

HOMOLOGAÇÃO
O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração – 
Divisão de Licitação e Contratos TORNA PÚBLICO a todos os interessados que o 
Pregão Presencial de menor preço por item, destinado à REGISTRO FORMAL DE 
PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE DIETAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei o Sr. Prefeito Municipal, DILADOR BORGES 
DAMASCENO, homologa o presente certame, conforme Ata da Sessão Pública, para 
as empresas classificadas:
-  CHOLMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, para fornecer os itens: 11, 12, 16, 

26, 32, 35, 36;
-  NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, para fornecer os itens: 1.2, 03, 04, 05, 13, 14, 22, 

23, 25, 27, 28, 30, 34;
-  RAGA PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, para fornecer os itens: 08, 09, 10, 15, 

17, 24, 29, 31; 
-  RIOMÉDICA SAÚDE E NUTRIÇÃO COMÉRCIO DE SUPLEMENTOS LTDA – ME, 

para fornecer os itens: 1.1, 18, 19, 20, 21, 33.
ITENS FRACASSADOS: 17, 18;
ITEM DESERTO: 02

GABINETE DO PREFEITO, 13 de janeiro de 2023.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

Leia e assine:

5584-0035
O mais completo 
jornal jurídico do país.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES:
Nº: 009/2023 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO, 
RECOLHIMENTO DE ART, E ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO PARA 
OBTENÇÃO DE AVCB – TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO 
DAS PROPOSTAS: 27 de fevereiro de 2023, às 09:15 horas - INÍCIO DA FASE DE 
LANCES: 27 de fevereiro de 2023, às 09:30 horas.

AFRÂNIO EVARISTO DA SILVA – Chefe de Gabinete do Prefeito.
Disponíveis no Portal eletrônico de compras governamentais, no endereço 
www.bb.com.br, ou www.licitacoes-e.com.br. Os Editais e seus anexos estarão disponíveis 
no site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.
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